
COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO

1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto a aquisição de bens comuns (materiais de consumo), para manutenção da limpeza e higiene das unidades da Superintendência Regional do Rio de
Janeiro, conforme especificações, condições, quan�dades e exigências estabelecidas neste instrumento:

ITEM ESPECIFICAÇÕES Unidade CATMAT Quan�dade

Valor
Médio

Unitário     

Valor
Médio    

Total             

01 ÁLCOOL ETÍLICO, TIPO HIDRATADO, TEOR ALCOÓLICO 46% (70°GL), APRESENTAÇÃO FRASCO  LÍQUIDO
Frasco
C/1L 

269941 24 R$  6,57 R$ 157,68

02 DESODORIZADOR, ESSÊNCIA LAVANDA, APRESENTAÇÃO AEROSOL, APLICAÇÃO AROMATIZADOR AMBIENTAL
Frasco
C/360

ML
331905 24 R$ 8,92 R$ 214,08

03

DESINFETANTE, COMP. À BASE DE QUATERNÁRIO DE AMÔNIO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS COM AROMA, PRINCÍPIO
ATIVO CLORETO ALQUIL DIMETIL BENZIL AMÔNIO+TENSIOATIVO S, TEOR ATIVO TEOR ATIVO EM TORNO DE 0,4%,
QUALIDADE SIMILAR A MARCA YPÊ OU SUPERIOR

Galão
C/1L  

381409 300 R$ 8,84 R$ 2.652,00

04
DISPENSER PROTETOR ASSENTO SANITÁRIO, MATERIAL PLÁSTICO ABS, CAPACIDADE 40 FL, TIPO DE PAREDE, COR
BRANCA, TAMANHO (16 X 23 X 3 CM), CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS ABERTURA FRONTAL, SUPORTE APARAFUSADO

Unid. 256844 24 R$ 36,20 R$ 868,80

05

DETERGENTE, COMPOSIÇÃO TESOATIVOS ANIÔNICOS, COADJUVANTE, PRESERVANTES, COMPONENTE ATIVO LINEAR
ALQUIBENZENO SULFONATO DE SÓDIO, APLICAÇÃO REMOÇÃO DE GORDURAS DE LOUÇAS, TALHERES E PANELAS,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS TENSOATIVO BIODEGRADÁVEL E SELO REGISTRO MS/ANVISA, QUALIDADE SIMILAR A
MARCA YPÊ OU SUPERIOR

Frasco
C/500

ML
299607 144 R$  1,53 R$ 220,32

06
ESPONJA LIMPEZA, MATERIAL ESPUMA/FIBRA SINTÉTICA, FORMATO RETANGULAR, ABRASIVIDADE ALTA/MÍNIMA,
APLICAÇÃO LIMPEZA GERAL, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS UMA FACE MACIA OUTRA ÁSPERA

Pacote
C/4

232372 60 R$ 2,40 R$ 144,00

07 FLANELA, MATERIAL FLANELA, COMPRIMENTO 40 CM, LARGURA 30 CM, COR AMARELA Unid. 302424 12 R$ 1,99 R$ 23,88

08

LIMPADOR IMPUREZAS, COMPOSIÇÃO BÁSICA LINEAR ALQUIL BENZENO, SULFONATO DE SÓDIO, TENSOA-,ASPECTO
FÍSICO LÍQ. APLICAÇÃO REMOVER FULIGEM, GORDURAS E POEIRAS DE BANHEIROS, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS
EMBALAGEM COM TAMPA E BICO ECONÔMICO, QUALIDADE SIMILAR A MARCA VEJA OU SUPERIOR

Frasco
C/500ML

303322 24 R$ 5,01 R$ 120,24

09
PAPEL HIGIÊNICO, MATERIAL CELULOSE VIRGEM,(C 30M  X 10CM), TPO PICOTADO FOLHA DUPLA, COR BRANCA
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS EXTRA MACIO E SEM PERFUME, QUALIDADE SIMILAR A MARCA NEVE OU SUPERIOR

Fardo
C/64

301139 40 R$ 67,14 R$ 2.685,60

10
SACO DE ALGODÃO, TIPO ALVEJADO, TAMANHO 74 X 45 CM, COR BRANCO, APLICAÇÃO LIMPEZA
DE CHÃO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS DUPLO, MATERIAL 100% ALGODÃO, PESO 120 G

Unid. 240494 60 R$ 6,70 R$ 402,00

11
SABÃO PÓ, APLICAÇÃO LAVAR ROUPAS E LIMPEZA GERAL, ADITIVOS AMACIANTE, QUALIDADE SIMILAR A MARCA
BRILHANTE OU SUPERIOR

Saco
C/5kg.

226793 24 R$ 18,75 R$ 450,00

12
SABONETE LÍQUIDO, ASPECTO FÍSICO LÍQUIDO VISCOSO CREMOSO, ODOR ERVA DOCE, ACIDEZ
NEUTRO PH, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS VISCOSIDADE MÍNIMA 600 CPS, 

Galão
C/5L

225728 24 R$ 20,26 R$ 486,24

13 SACO PLÁSTICO LIXO, CAPACIDADE 100L, COR PRETA, APRESENTAÇÃO PEÇA ÚNICA, LARGURA 80 CM, ALTURA 100 CM
Fardo
C/100

226094 15 R$ 29,72 R$ 445,80

14
TOALHA DE PAPEL, MATERIAL PAPEL, TIPO FOLHA 2 DOBRAS, COMPRIMENTO (23 CM, LARGURA 23 CM), COR BRANCA,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS INTERFOLHA. 

Fardo
C/1.000
Folhas

319191 600 R$ 9,63 R$ 5.778,00

15 VASSOURINHA SANITÁRIA Unid. 278323 20 R$ 5,89 R$ 117,80

16 VASSOURA DE PELO Unid. 446269 06 R$ 14,28 R$ 85,68

VALOR TOTAL                   14.852,12

1.2. O custo total es�mado para aquisição dos produtos objetos deste Termo de Referência é de R$ 14.852,12 (quatorze mil, oitocentos e cinquenta e dois reais e doze centavos). O critério u�lizado para
a formação da es�ma�va foi a MÉDIA dos preços pra�cados no mercado, após consulta ao Pesquisa de preço do Compras.gov.br, no sí�o h�ps://pesquisa de preço.Compras.gov.br.

1.3. O material em apreço será adquirido por Dispensa de Licitação obje�vando conferir maior celeridade à contratação, tendo em vista que o valor es�mado está abaixo do valor es�pulado no item II do
art. 416 do RLC da Conab;

1.4. Os recursos orçamentários decorrentes da aquisição do objeto deste Termo de Referência estão consignados no Orçamento da Conab para o ano 2026, conforme segue: ND: (XXXXXX), PTRES:
(XXXXX), FONTE: (XXXXXX).

2. DA JUSTIFICATIVA

2.1. A  presente  contratação se  faz  necessária  para  a  reposição dos  estoques  de  materiais  de  consumo de limpeza  e  higiene e  são  de  extrema importância  para  a  con�nuidade das  a�vidades
administra�vas nas dependências da Superintendência Regional do Rio de Janeiro, prezando inclusive pela segurança dos empregados, através de um ambiente mais limpo. 

2.2. O material em apreço será adquirido por Dispensa de Licitação obje�vando conferir maior celeridade à contratação, tendo em vista que o valor es�mado está abaixo do valor es�pulado no item II do
art. 416 do RLC da Conab;

3. DO OBJETIVO

3.1. Garan�a das condições básicas de higiene e limpeza das dependências da Sureg/RJ, em virtude da redução de seus estoques, o que, se não houver reposição, comprometerá o desempenho das
a�vidades presenciais de seus empregados.

4. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

4.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, prorrogável na forma do art. 497 e 498 do RLC.

5. DA SELEÇÃO DO FORNECEDOR

5.1. Da Qualificação Técnica

5.1.1. As empresas deverão comprovar a qualificação técnica por meio de:

a) Atestado de capacidade técnica que comprove a entrega de bens com caracterís�cas, quan�dades e prazos compa�veis com o objeto desta licitação, fornecidos por pessoas jurídicas de direito
público ou privado.

a.1)    Para efeito de caracterização desta compa�bilidade é definida como relevante a seguinte parcela do objeto:

Item Objeto       

01 Fornecimento de bens comuns (materiais de consumo) de limpeza e higiene.

a.2)    Será aceito o somatório de atestados de capacidade técnica para fins de comprovação da alínea anterior.

a.3)    Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido, pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser executado em prazo inferior.
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a.4)    O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legi�midade dos atestados apresentados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à
contratação, endereço atual da contratante e local em que foi realizada a entrega.

a.5)    O atestado deverá conter, além do nome do atestante, endereço e telefone da pessoa jurídica, ou qualquer outra forma de que a Conab possa valer-se para manter contato com a empresa declarante.

a.6)    A Conab se reserva o direito de realizar diligências para comprovar a veracidade dos atestados, podendo, requisitar cópias dos respec�vos Contratos e adi�vos e/ou outros documentos comprobatórios do
conteúdo declarado.

5.2. Da Amostra dos Bens

5.2.1. Poderá ser solicitada à licitante provisoriamente classificada em primeiro lugar a apresentação de amostra dos bens objetos da dispensa de licitação, devidamente iden�ficada com o número da
Dispensa, o CNPJ e o nome ou razão social da licitante, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado a par�r da solicitação.

5.2.2. A amostra deverá dispor na embalagem suas caracterís�cas, tais como data de fabricação, prazo de validade, quan�dade do produto, sua marca, número de referência, código do produto e modelo.

5.2.2.1. A amostra deverá ser apresentada no Seade/RJ, localizado na Rua da Alfândega, nº 91, 11º Andar, Centro - Rio de Janeiro/RJ, CEP.: 20.070-003 , no horário de 08h30 às 11h30 e 13h30 às 16h30.

5.2.3. O bem apresentado como amostra, para melhor análise técnica, poderá ser aberto, manuseado e desmontado, sendo devolvido ao licitante no estado que se encontrar ao final da avaliação.

5.2.4. As despesas inerentes ao envio e devolução das amostras correrão por conta da empresa licitante.

5.2.5. A avaliação das amostras seguirá critérios de caráter eliminatório conforme exposto a seguir:

5.2.5.1. Deverá ser entregue 01 (uma) unidade de embalagem de cada item, conforme coluna “UNIDADE” do item 1.1 deste Termo de Referência, devidamente lacradas.

5.2.5.2. A avaliação consiste na realização de observações �sicas, visando comprovar a compa�bilidade entre a especificação constante do item 1.1 deste Termo de Referência e o material cotado pela
licitante.

5.2.5.3. Caso a amostra esteja em desacordo com os critérios estabelecidos, será reprovada e declarada desclassificada a licitante.

6. DA DESCRIÇÃO DA AQUISIÇÃO

6.1. Da Forma de Fornecimento, do Prazo, do Local de Entrega e da Garan�a dos Bens

6.1.1. Os bens objetos deste Termo de Referência deverão ser entregues de forma parcelada, conforme solicitação prévia, devidamente embalados e lacrados, no Seade/RJ, situado no endereço Rua da
Alfândega, 91, 11º Andar, Centro - Rio de Janeiro/RJ, CEP.: 20.070-003, no horário de 08h30 às 11h30 ou de 13h30 às 16h30.

6.1.2. O prazo de entrega dos bens é de 10 (dez) dias, contados a par�r da assinatura do contrato, em remessa parcelada, conforme solicitação prévia.

6.1.3. O prazo de entrega dos bens admite prorrogação, desde que observado o disposto nos art. 497 e 498 do RLC.

6.1.4. Os bens deverão ter um período de garan�a de, no mínimo, 12 (doze) meses, contados do recebimento defini�vo pela Contratante.

6.1.5. Durante o período de garan�a, a Contratada deverá subs�tuir o bem, no prazo máximo de 5 (dias) dias, após ser comunicado da necessidade de subs�tuição.

6.2. Do Recebimento dos Bens

6.2.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, por meio de recibo, no prazo de 3 (três) dias, pela fiscalização, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes
neste Termo de Referência e na proposta.

6.2.2. Constatadas inconformidades no objeto do Termo de Referência e na proposta deverão ser registradas em documento próprio, no qual constarão as medidas a serem adotadas pela Contratada no
prazo de 5 (cinco) dias.

6.2.2.1. As ocorrências mencionadas no subitem anterior deverão ser comunicadas pela fiscalização à Contratada, solicitando, caso per�nente, a instauração de um procedimento administra�vo para
aplicação das penalidades cabíveis.  Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser
subs�tuídos no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da no�ficação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

6.2.3. Os bens serão recebidos defini�vamente no prazo de 10 (dez) dias (prazo para recebimento defini�vo, conforme art. 526 do RLC) dias contados do recebimento provisório, por empregado ou
comissão, após a verificação da qualidade e quan�dade do material e, consequente, aceitação mediante termo circunstanciado.

6.2.3.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado,  reputar-se-á como realizada,  consumando-se o recebimento defini�vo no dia do
esgotamento do prazo.

6.2.3.2. O prazo para recebimento defini�vo poderá ser prorrogado por fatos ocorridos no curso da contratação, desde que devidamente jus�ficado no processo.

6.2.4. O recebimento provisório ou defini�vo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada por vícios revelados posteriormente, nem pela garan�a dos bens entregues.

6.2.5. Em caso de dúvida sobre a auten�cidade do produto, o fornecedor se compromete a arcar com os custos dos testes de originalidade, a serem realizados nos laboratórios dos próprios fabricantes, ou
não sendo possível, em outro escolhido de comum acordo entre as partes.

6.2.6. Recebidos os materiais sem a necessidade de realização de análise ou finalizadas as análises procedidas e após as providências adotadas, os mesmos serão recebidos defini�vamente.

6.2.7. O não cumprimento dos prazos ensejará a aplicação de sanções previstas neste Termo de Referência.

7. DA GARANTIA CONTRATUAL

7.1. Não será exigida garan�a contratual.

8. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

8.1. Para a execução do ajuste, será adotado o método de trabalho baseado no conceito de delegação de responsabilidade. Esse conceito define o Contratante como responsável pela gestão do Contrato
e verificação da aderência dos bens entregues aos padrões de qualidade exigidos e a Contratada como responsável pela entrega dos bens e gestão dos recursos necessários para o cumprimento do Contrato.

8.2. Para cumprimento do Contrato, pressupõe-se a existência dos seguintes papéis e responsabilidades:

8.2.1. Fiscal do Contrato: é o empregado ou a comissão designada pela Contratante, responsável pelo acompanhamento e pela fiscalização técnica da execução contratual e, ainda, pela verificação dos
resultados pretendidos e pelo recebimento provisório do objeto da contratação;

8.2.2. Preposto: funcionário representante da Contratada, responsável por acompanhar a execução do ajuste e atuar como interlocutor principal com o Contratante, incumbido de receber, diligenciar,
encaminhar e responder as principais questões técnicas, legais e administra�vas referentes ao andamento contratual.

8.3. A a�vidade de gestão e fiscalização do presente contrato deverá ser executada em conformidade com as disposições dos art. 535 a 540 do RLC.

8.4. Nos termos dos art. 543 e 544 do RLC será designado fiscal, seu subs�tuto, ou comissão de fiscalização para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução contratual e determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados.

8.5. O Fiscal do Contrato deverá exercer a fiscalização da contratação, exigindo o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de acordo com o edital e seus anexos, com as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta, sobre os aspectos quan�ta�vos e qualita�vos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à Contratada as ocorrências de quaisquer fatos
que, a seu critério, exijam medidas corre�vas por parte da Contratada.

8.6. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas
ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Conab ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 76 da Lei nº 13.303, de 2016.

8.7. A atuação do preposto deverá observar as disposições dos art. 541 e 542 do RLC.

8.8. Eventuais dúvidas durante o período de vigência contratual deverão ser encaminhadas formalmente pelo preposto à Contratante.

8.9. Em função das caracterís�cas da presente contratação, e por mo�vo de economia, o preposto da Contratada poderá ser um dos empregados designados para a entrega dos bens.

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

9.1. São obrigações da Contratante:

a) receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

b) verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e seus anexos e da proposta, para fins de aceitação e
recebimento defini�vo;

c) comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja subs�tuído, reparado ou corrigido;

d) rejeitar, no todo ou em parte, fornecimento de bens executado em desacordo com o previsto neste Termo de Referência;

e) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de empregado ou comissão especialmente designados;

f) efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos.

9.2. A Conab não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em
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decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

10.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste Termo, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto e, ainda:

a) efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes neste Termo e seus anexos, acompanhado da respec�va nota fiscal, na qual constarão as
indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garan�a ou validade;

a.1)    O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português e da relação da rede de assistência técnica autorizada;

b) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os art. 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

c) subs�tuir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

d) comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os mo�vos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

e) manter, durante toda a execução do contrato, em compa�bilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

f) prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Conab, durante a realização do Contrato;

g) indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

11. DO PAGAMENTO

11.1. O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias úteis após o recebimento defini�vo do material, de acordo com a apresentação da Nota Fiscal/Fatura, respeitando-se o quan�ta�vo entregue, após
conferência de quan�dade e qualidade, devendo para isto, ficar explicitado o nome do banco, agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efe�vado o crédito.

11.1.1. Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, aquela será devolvida à Contratada e o pagamento ficará pendente até que a mesma providencie as
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

11.2. Antes de cada pagamento será realizada consulta ao SICAF e caso o resultado seja desfavorável, será concedido prazo de 05 (cinco) dias úteis ao contratado, prorrogável uma vez por igual período a
critério da Conab, para a regularização ou apresentação da sua defesa.

11.2.1. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Conab deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado pela Conab, para que sejam acionados os meios per�nentes e necessários para garan�r o recebimento de seus créditos.

11.2.2. Persis�ndo a irregularidade, a Conab deverá adotar as medidas necessárias à rescisão do Contrato, assegurada à contratada o contraditório e a ampla defesa.

11.2.3. Havendo o efe�vo fornecimento dos bens, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão contratual, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

11.2.4. Somente por mo�vo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de alta relevância, devidamente jus�ficado, em qualquer caso, pela Diretoria Gestora na Matriz ou pela
Superintendência Regional no âmbito da sua competência, não será rescindido o Contrato em execução com empresa ou profissional inadimplente no SICAF.

11.3. Dos pagamentos devidos à Contratada serão re�dos os impostos e contribuições de acordo com a legislação vigente.

11.3.1. Caso o contratado seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, deverá apresentar, junto à Nota
Fiscal/Fatura, a devida declaração, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e contribuições, conforme legislação em vigor.

11.4. As eventuais multas impostas ao Contratado em decorrência de inadimplência contratual poderão ser descontadas do pagamento devido desde que concluído o procedimento para aplicação de
sanções.

11.5. À Contratante reserva-se o direito de recusar o pagamento se no ato da atestação os bens fornecidos não es�verem em perfeitas condições de u�lização ou em desacordo com as especificações
apresentadas e aceitas.

11.6. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela Conab, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data
de seu vencimento até a data do efe�vo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas:

EM = I x N x VP, onde:

EM = Encargos Moratórios devidos;

I= Índice de compensação financeira = 0,00016438, computado com base na fórmula I = [(TX/100)/365];

N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efe�vo pagamento; e

VP = Valor da prestação em atraso.    

12. DO REAJUSTE

12.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das propostas.

13. DA SUBCONTRATAÇÃO

13.1. Não será admi�da a subcontratação do objeto licitatório.

14. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA

14.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da Contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na
licitação; sejam man�das as demais cláusulas e condições do Contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Conab à con�nuidade do Contrato.

15.  DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

15.1. A contratada, em caso de inadimplemento de suas obrigações, garan�do o contraditório e ampla defesa anteriormente a sua aplicação defini�va, ficará sujeita às seguintes sanções previstas no RLC e
na Lei nº 13.303, de 2016:

a) advertência;

b) multa moratória;

c) multa compensatória;

d) multa rescisória, para os casos de rescisão unilateral, por descumprimento contratual;

e) suspensão do direito de par�cipar de licitação e impedimento de contratar com a Conab, por até 02 (dois) anos.

15.2. As sanções previstas nos incisos “a” e “e” poderão ser aplicadas com as dos incisos “b”, “c” e “d”.

15.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações elencadas nos ar�gos 576 a 580 do RLC ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, as sanções previstas neste item.

15.4. O contratado que cometer qualquer das infrações elencadas no ar�go 576 a 580 do RLC, dentre outras apuradas pela fiscalização do contrato durante a sua execução, ficará sujeito, sem prejuízo da
responsabilidade civil e criminal, as sanções previstas neste item.

15.5. A aplicação das penalidades previstas neste �tulo realizar-se-á no processo administra�vo da contratação assegurado a ampla defesa e o contraditório à Contratada, observando-se as regras
previstas no RLC.

15.6. A aplicação de sanção administra�va e o seu cumprimento não eximem o infrator da obrigação de corrigir as irregularidades que deram origem à sanção.

15.7. Da sanção de advertência:

15.7.1. A sanção de advertência é cabível sempre que o ato pra�cado não seja suficiente para acarretar prejuízo à Conab, suas instalações, pessoas, imagem, meio ambiente, ou a terceiros.

15.7.2. A aplicação da sanção do subitem anterior importa na comunicação da advertência à contratada, devendo ocorrer o seu registro junto ao SICAF, respeitado o disposto no item 15.5.

15.8. Da sanção de multa:

15.8.1. A multa poderá ser aplicada nos seguintes casos:

a) em decorrência da não regularização da documentação de habilitação, nos termos do art. 43, § 1° da Lei Complementar n° 123, de 2006, deverá ser aplicada multa correspondente a 2% (dois
por cento) sobre o valor es�mado para a licitação em questão;

b) em decorrência da prá�ca por parte do licitante/adjudicatário/contratado das condutas elencadas nos ar�gos 576 e 580 do RLC deverá ser aplicada multa correspondente a 2% (dois por cento)
sobre o valor es�mado para a licitação em questão;

c) pela recusa em assinar o Contrato dentro do prazo estabelecido pelo instrumento convocatório, deverá ser aplicada multa correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o valor homologado
para a licitação em questão;
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d) multa moratória por atraso injus�ficado na entrega da garan�a contratual, conforme item 7.4 deste TR;

e) multa moratória de 0,3 % (três décimos por cento) por dia de atraso injus�ficado na entrega sobre o valor da parcela não executada, até o limite de 30 (trinta) dias;

e.1)    Esgotado o prazo limite a que se refere a alínea anterior e a critério da Conab, poderá ocorrer a não aceitação do objeto, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

f) multa compensatória no percentual de 5% (cinco por cento) sobre o valor da parcela não executada, no caso de inexecução parcial do contrato;

g) multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do contrato;

h) multa rescisória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de rescisão contratual unilateral do contrato;

15.8.2. A multa, aplicada após regular processo administra�vo, será descontada da garan�a do respec�vo contratado. Se a multa for de valor superior ao valor da garan�a prestada, além da perda desta,
responderá o contratado pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Conab ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.

15.8.3. A aplicação da sanção de multa deverá ser registrada no SICAF.

15.9. Da sanção de suspensão:

15.9.1. Cabe a sanção de suspensão do direito de par�cipar de licitação e impedimento de contratar com a Conab em razão de ação ou omissão capaz de causar, ou que tenha causado, prejuízo à Conab,
suas instalações, pessoas, imagem, meio ambiente ou, ainda, em decorrência de determinação legal.

15.9.2. A aplicação da sanção de suspensão do direito de par�cipar de licitação e impedimento de contratar com a Conab, por até 02 (dois) anos, será aplicada de acordo com os arts. 579 a 580 do RLC e
registrada no SICAF e no Cadastro de Empresas Inidôneas - CEIS de que trata o art. 23 da Lei n° 12.846, de 2013.

15.9.3. Em decorrência da prá�ca por parte do licitante/adjudicatário das condutas elencadas nos ar�gos 576 e 580 do RLC, poderá ser aplicada a sanção de suspensão do direito de par�cipar de licitação e
impedimento de contratar com a Conab.

15.9.4. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de par�cipação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

16. DA RESCISÃO CONTRATUAL

16.1. A inexecução total do Contrato ensejará a sua rescisão, enquanto a inexecução parcial poderá ensejar a sua rescisão, com as consequências cabíveis, conforme disposto nos Arts. 568 a 572 do RLC.

16.2. A rescisão poderá ser:

a) por ato unilateral e escrito da Conab;

b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de contratação, desde que haja conveniência para a Conab; e

c) judicial, por determinação judicial.

16.2.1. A rescisão amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente.

16.2.2. A rescisão amigável não será cabível nos casos em que forem constatados descumprimentos contratuais sem apuração de responsabilidade iniciada ou com apuração ainda em curso.

16.2.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente mo�vados, assegurando-se à Contratada o direito à prévia e ampla defesa, conforme procedimento previsto nos art. 582 a 593 do RLC.

16.3. A rescisão por ato unilateral da Conab acarreta as seguintes consequências, sem prejuízo das sanções previstas neste Termo de Referência:

a) assunção imediata do objeto contratado, pela Conab, no estado e local em que se encontrar;

b) execução da garan�a contratual, quando houver, para ressarcimento pelos eventuais prejuízos sofridos pela Conab; e

c) na hipótese de insuficiência da garan�a contratual, quando houver, a retenção dos créditos decorrentes do Contrato até o limite dos prejuízos causados à Conab.

16.4. A rescisão deverá ser formalizada por termo de rescisão unilateral ou distrato, no caso de rescisão amigável, devendo o respec�vo extrato ser publicado no Diário Oficial da União.

16.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

b)  Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

c) Indenizações e multas.

17. DA VEDAÇÃO AO NEPOTISMO

17.1. Conforme disposto no parágrafo único do art. 12 do RLC e do ar�go 7º do Decreto nº 7.203, de 2010, fica vedada a contratação:

a) de empregado ou dirigente da Conab como pessoa �sica;

b) a quem tenha relação de parentesco, até o terceiro grau civil, com autoridade do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento; dirigente da Conab ou empregado da Conab cujas
atribuições envolvam a atuação na área responsável pela licitação e pela contratação;

c) de empresa cujo proprietário, mesmo na condição de sócio, tenha terminado o seu prazo de gestão ou rompido seu vínculo com a Conab há pelo menos (06) seis meses;

d) de empresas cujos administradores ou sócios tenham relação de parentesco, em linha reta ou colateral por consanguinidade ou afinidade até o terceiro grau, com agente público que exerça
cargo em comissão ou função de confiança na CONAB, incluindo neste parentesco, cônjuge ou companheiro.

18. DA SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL

18.1. Compete à Contratada, no que couber, atender os critérios de sustentabilidade ambiental previstos no art. 10 do RLC.

18.2. A Contratada se responsabiliza administra�vamente, civilmente e penalmente por qualquer dano causado pelo seu produto ao meio ambiente, podendo responder, inclusive, perante a Conab, pelos
eventuais prejuízos causados à Companhia.

19. DA MATRIZ DE RISCOS E RESPONSABILIDADES

19.1. A Matriz de Riscos é a cláusula contratual definidora dos riscos e das responsabilidades entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA e caracterizadora do equilíbrio econômico financeiro na execução do
Contrato, em termos de ônus financeiros decorrentes de eventos supervenientes à contratação.

19.2. A CONTRATADA é integral e exclusivamente responsável por todos os riscos e responsabilidades relacionados ao objeto do ajuste, conforme hipóteses não-exaus�vas elencadas na Matriz de Riscos –
Anexo I do Termo de Referência.

19.3. A CONTRATADA não é responsável pelos riscos e responsabilidades relacionados ao objeto do ajuste quando estes compe�rem à CONTRATANTE, conforme estabelecido na Matriz de Riscos – Anexo I
do Termo de Referência.

20. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

20.1. Integram este Termo de Referência os seguintes Anexos:

a) Anexo I - Matriz de Riscos; e

Anexo II - Modelo de Apresentação de Proposta.

Elaborado por:                 Gelson Ramos Ferreira

                                           Assistente de Recursos de Materiais                              

Área Demandante:

                            Sabrina Mar�ns de Andrade                                                                                 
Setor Administra�vo de Desenvolvimento e Recursos Humanos                               
                                       Encarregada 

Nos termos do art. 131 do Regulamento de Licitações e Contratos da Conab, aprovo o presente Termo de Referência e seus anexos em todo o seu teor, tendo em vista a coerência das jus�fica�vas e
dos obje�vos apresentados em relação à contratação em apreço.

 Supervisionado por: Sabrina Mar�ns de Andrade                                                                                                                                                Autorizado por: Paulo Roberto Ba�sta dos Santos  
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ANEXO I DO TERMO DE REFERÊNCIA

MATRIZ DE RISCOS

Objeto:    Aquisição de bens comuns (materiais de consumo), para manutenção da limpeza e higiene das unidades da Superintendência Regional do Rio de Janeiro.

Iden�ficação Avaliação Tratamento ao Risco

Fases (1) Evento de Risco (2) Causas (3) Consequências (4)
Probabilidade

(P)
Impacto

(I)

Nível
de

Risco
(6)

(P) x (I)

Resposta ao evento do Risco (7)
Responsável

(8)

Planejamento
Não aprovação do

planejamento.
Inobservância às disposições do RLC no que

concerne ao planejamento.
Paralisação ou atraso no processo de

contratação.
1 3 3

Realizar o planejamento observando as
diretrizes do RLC.

Contratante

Planejamento
Erro na es�ma�va dos

valores da prestação de
serviços.

Valores referenciais inadequados ao mercado e
má elaboração do pedido de orçamento.

Super ou subfaturamento no valor do
contrato.

1 3 3

Realizar pesquisa de mercado com
fornecedores, obtendo o preço
aproximado do pra�cado pelo

mercado.

Contratante

Seleção
Falta de fornecedores

interessados.

Critérios de prestação de serviço fora da
realidade de mercado, com condições

excessivas.

Não elaboração de um mapa de propostas
com ao menos 3 empresas interessadas em

realizar o serviço.
1 3 3

Garan�r no momento da elaboração do
termo de referência e edital que todos

os parâmetros estão adequados ao
mercado.

Contratante

Gestão

Perda de habilitação e
qualificação do Contratado

durante a execução do
contrato.

Não manter durante a execução do contrato,
em compa�bilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas.

Atraso de pagamento ao Contratado.
Impossibilidade de con�nuidade do contrato,

gerando a necessidade de realizar novo
processo de contratação.

2 3 6 Fiscalizar a validade das habilitações.
Contratante/
Contratada

Gestão
Bens entregues em

desacordo com o que foi
solicitado

Problemas nos materiais fornecidos, falta de
qualidade, ou vencidos

Falta de materiais disponíveis para u�lização.
Atraso no andamento das a�vidades de

higiene e limpeza
2 3 6

Fiscalizar o recebimento dos produtos
no prazo previsto, efetuar a devolução

e reposição dos bens com problema
Contratante

Gestão
Fornecedor atrasar a

entregada dos materiais
Atraso na entrega dos materiais

Falta de materiais disponíveis para
u�lização. Atraso no andamento das

a�vidades de higiene e limpeza
2 3 6

Solicitar a entrega dos materiais num
período que permita a manutenção das

a�vidades em caso de atraso
Contratante

Gestão Falência do contratado Falha nas gestões administra�va e financeira
Falta de materiais disponíveis para u�lização.

Atraso no andamento das a�vidades de
higiene e limpeza

2 4 8
Verificar as cer�dões do SICAF,

acompanhar e fiscalizar
constantemente

Contratante

1 Definição do risco nas fases de Planejamento da Contratação, Seleção de Fornecedores e Gestão de Contratos.
2 O evento de risco é incerto que, se ocorrer, afeta a realização dos obje�vos da contratação.
3 Condições que viabilizam a concre�zação de um evento de risco.
4 Iden�ficação de quais são as consequências no caso da ocorrência do risco.
5 A avaliação da probabilidade e do impacto deverá ser analisada em uma escala de 1 a 5, conforme definida na tabela abaixo:

Escala de Probabilidade (P) – Associada às chances do risco ocorrer

Descritor Descrição Nível

Muito Baixa Evento extraordinário, sem histórico de ocorrência. 1

Baixa Evento casual e inesperado, muito embora raro, há histórico de sua ocorrência. 2

Média Evento esperado, de frequência reduzida, e com histórico de ocorrência parcialmente conhecido. 3

Alta Evento usual, com histórico de ocorrência amplamente conhecido. 4

Muito Alta Evento repe��vo e constante. 5

Escala de Impacto (I) – Associada às consequências no caso do risco ocorrer

Descritor Descrição Nível

Muito Baixo Impacto insignificante nos obje�vos. 1

Baixo Impacto mínimo nos obje�vos. 2

Médio Impacto mediano nos obje�vos, com possibilidade de recuperação. 3

Alto Impacto significante nos obje�vos, com possibilidade remota de recuperação. 4

Muito Alto Impacto máximo nos obje�vos, sem possibilidade de recuperação. 5

6. Após o resultado do cálculo da probabilidade x impacto será ob�do o nível do risco, que poderá ser classificado como baixo, médio, elevado e extremo, conforme tabela abaixo:

Nível de Risco

1 a 2 Baixo

3 a 6 Médio

8 a 12 Elevado

15 a 25 Extremo

7. Tratar o risco consiste em propor ações para prevenir, transferir, mi�gar ou aceitar o risco. Neste campo, deve-se descrever a ação/resposta mais adequada para tratamento do risco iden�ficado.
8 Iden�ficar o responsável ou responsáveis pela ação proposta, se o contratado ou o contratante. 

Elaborado por:  Gelson Ramos Ferreira                                                   Supervisionado por: Sabrina Mar�ns de Andrade                        Autorizado por: Paulo Roberto Ba�sta dos Santos     

ANEXO II DO TERMO DE REFERÊNCIA

MODELO DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA

TEM ESPECIFICAÇÕES Unidade CATMAT Quan�dade

Valor
Médio

Unitário     

Valor
Médio    

Total             

Valor
Médio    

Total             

VALOR
TOTAL

01 ÁLCOOL ETÍLICO, TIPO HIDRATADO, TEOR ALCOÓLICO 46% (70°GL), APRESENTAÇÃO FRASCO  LÍQUIDO
Frasco
C/1L 

269941 24 R$  6,57 R$ 157,68 R$ 157,68 R$ 

02 DESODORIZADOR, ESSÊNCIA LAVANDA, APRESENTAÇÃO AEROSOL, APLICAÇÃO AROMATIZADOR AMBIENTAL
Frasco
C/360

ML
331905 24 R$ 8,92 R$ 214,08 R$ 214,08 R$ 

03

DESINFETANTE, COMP. À BASE DE QUATERNÁRIO DE AMÔNIO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS COM AROMA,
PRINCÍPIO ATIVO CLORETO ALQUIL DIMETIL BENZIL AMÔNIO+TENSIOATIVO S, TEOR ATIVO TEOR ATIVO EM TORNO DE
0,4%, QUALIDADE SIMILAR A MARCA YPÊ OU SUPERIOR

Galão
C/1L  

381409 300 R$ 8,84 R$ 2.652,00 R$ 2.652,00 R$ 

04
DISPENSER PROTETOR ASSENTO SANITÁRIO, MATERIAL PLÁSTICO ABS, CAPACIDADE 40 FL, TIPO DE PAREDE, COR
BRANCA, TAMANHO (16 X 23 X 3 CM), CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS ABERTURA FRONTAL, SUPORTE APARAFUSADO

Unid. 256844 24 R$ 36,20 R$ 868,80 R$ 868,80 R$

05

DETERGENTE, COMPOSIÇÃO TESOATIVOS ANIÔNICOS, COADJUVANTE, PRESERVANTES, COMPONENTE ATIVO LINEAR
ALQUIBENZENO SULFONATO DE SÓDIO, APLICAÇÃO REMOÇÃO DE GORDURAS DE LOUÇAS, TALHERES E PANELAS,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS TENSOATIVO BIODEGRADÁVEL E SELO REGISTRO MS/ANVISA, QUALIDADE SIMILAR A
MARCA YPÊ OU SUPERIOR

Frasco
C/500

ML
299607 144 R$  1,53 R$ 220,32 R$ 220,32 R$ 

06
ESPONJA LIMPEZA, MATERIAL ESPUMA/FIBRA SINTÉTICA, FORMATO RETANGULAR, ABRASIVIDADE ALTA/MÍNIMA,
APLICAÇÃO LIMPEZA GERAL, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS UMA FACE MACIA OUTRA ÁSPERA

Pacote
C/4

232372 60 R$ 2,40 R$ 144,00 R$ 144,00 R$

SEI/MAPA - 51970383 - Conab - RLC: Termo de Referência (TR) - Bens https://sei.agro.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimi...

5 of 6 20/05/2026, 07:47



TEM ESPECIFICAÇÕES Unidade CATMAT Quan�dade

Valor
Médio

Unitário     

Valor
Médio    

Total             

Valor
Médio    

Total             

VALOR
TOTAL

07 FLANELA, MATERIAL FLANELA, COMPRIMENTO 40 CM, LARGURA 30 CM, COR AMARELA Unid. 302424 12 R$ 1,99 R$ 23,88 R$ 23,88 R$

08

LIMPADOR IMPUREZAS, COMPOSIÇÃO BÁSICA LINEAR ALQUIL BENZENO, SULFONATO DE SÓDIO, TENSOA-,ASPECTO
FÍSICO LÍQ. APLICAÇÃO REMOVER FULIGEM, GORDURAS E POEIRAS DE BANHEIROS, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS
EMBALAGEM COM TAMPA E BICO ECONÔMICO, QUALIDADE SIMILAR A MARCA VEJA OU SUPERIOR

Frasco
C/500ML

303322 24 R$ 5,01 R$ 120,24 R$ 120,24 R$ 

09
PAPEL HIGIÊNICO, MATERIAL CELULOSE VIRGEM,(C 30M  X 10CM), TPO PICOTADO FOLHA DUPLA, COR BRANCA
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS EXTRA MACIO E SEM PERFUME, QUALIDADE SIMILAR A MARCA NEVE OU SUPERIOR

Fardo
C/64

301139 40 R$ 67,14 R$ 2.685,60 R$ 2.685,60 R$

10
SACO DE ALGODÃO, TIPO ALVEJADO, TAMANHO 74 X 45 CM, COR BRANCO, APLICAÇÃO LIMPEZA
DE CHÃO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS DUPLO, MATERIAL 100% ALGODÃO, PESO 120 G

Unid. 240494 60 R$ 6,70 R$ 402,00 R$ 402,00 R$

11
SABÃO PÓ, APLICAÇÃO LAVAR ROUPAS E LIMPEZA GERAL, ADITIVOS AMACIANTE, QUALIDADE SIMILAR A MARCA
BRILHANTE OU SUPERIOR

Saco
C/5kg.

226793 24 R$ 18,75 R$ 450,00 R$ 450,00 R$

12
SABONETE LÍQUIDO, ASPECTO FÍSICO LÍQUIDO VISCOSO CREMOSO, ODOR ERVA DOCE, ACIDEZ
NEUTRO PH, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS VISCOSIDADE MÍNIMA 600 CPS, 

Galão
C/5L

225728 24 R$ 20,26 R$ 486,24 R$ 486,24 R$

13 SACO PLÁSTICO LIXO, CAPACIDADE 100L, COR PRETA, APRESENTAÇÃO PEÇA ÚNICA, LARGURA 80 CM, ALTURA 100 CM
Fardo
C/100

226094 15 R$ 29,72 R$ 445,80 R$ 445,80 R$

14
TOALHA DE PAPEL, MATERIAL PAPEL, TIPO FOLHA 2 DOBRAS, COMPRIMENTO (23 CM, LARGURA 23 CM), COR
BRANCA, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS INTERFOLHA. 

Fardo
C/1.000
Folhas

319191 600 R$ 9,63 R$ 5.778,00 R$ 5.778,00 R$ 

15 VASSOURINHA SANITÁRIA Unid. 278323 20 R$ 5,89 R$ 117,80 R$ 117,80 R$ 

16 VASSOURA DE PELO Unid. 446269 06 R$ 14,28 R$ 85,68 R$ 85,68 R$

VALOR TOTAL                   14.852,12

Rio de Janeiro, 08 de março de 2026

Documento assinado eletronicamente por gelson ramos ferreira, Assistente de Recursos Materiais - Conab, em 29/04/2026, às 13:31, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º,§ 3º, do Decreto
nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por SABRINA MARTINS DE ANDRADE, Encarregado (a) de Setor - Conab, em 29/04/2026, às 13:32, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º,§ 3º, do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por RAFAELA CRISTINA DIAS FERNANDES, Gerente de Área Regional - Conab, em 17/05/2026, às 23:47, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º,§ 3º, do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site: h�ps://sei.agro.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 51970383 e
o código CRC 26D57FF1.

Referência: Processo nº.: 21451.000192/2026-63 SEI: nº.: 51970383

SEI/MAPA - 51970383 - Conab - RLC: Termo de Referência (TR) - Bens https://sei.agro.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimi...
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